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CÓDIGO DE 
INSCRIÇÃO 

CARGO 

VAGAS DO CONCURSO 
ESCOLARIDADE E OUTRAS 

EXIGÊNCIAS DO CARGO* 

JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
BÁSICO ATUAL 

(R$) 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

(R$) TOTAIS GERAIS 
RESERVA 
PCD 10% 

01 Agente Administrativo 01 01 0 Ensino Fundamental Completo. 40h 1.695,36 70,00 

02 Auxiliar de Serviços Gerais 05 04 01 Ensino Fundamental Incompleto.  30h 1.590,40 60,00 

03 Educador Social/Orientador 01 01 0 Nível Médio. 30h 1.590,40 70,00 

04 Enfermeiro 01 01 0 
Nível superior na área específica e 
registro no conselho de classe. 

40h 3.507,21 85,00 

05 Farmacêutico 01 01 0 
Nível superior na área específica e 
registro no conselho de classe. 

40h 4.254,69 85,00 

06 Fisioterapeuta 01 01 0 
Nível superior na área específica e 
registro no conselho de classe. 

40h 2.338,13 85,00 

07 Motorista 01 01 0 

Ensino fundamental incompleto, 
qualificação profissional, habilitação 
categoria “D”, curso de direção 
defensiva e de qualificação na 
função de acordo com a área de 
atuação (saúde, educação, 
assistência social ou 
administrativa). 

40h 1.628,66 60,00 

08 Nutricionista 01 01 0 
Nível superior na área específica e 
registro no conselho de classe. 

30h 2.338,13 80,00 

09 Operador De Máquinas Leves 01 01 0 

Ensino fundamental incompleto, 
acumulado com curso de 
qualificação profissional específico 
para a área de atuação. 

40h 1.628,66 60,00 

10 Psicólogo 01 01 0 
Nível superior na área específica e 
registro no conselho de classe. 

30h 2.338,13 85,00 

11 Professor Da Educação Básica  10 09 01 
Formação de nível médio, na 
modalidade normal ou magistério. 

24h 2.414,63 70,00 

12 Professor De Educação Física 01 01 0 Licenciatura em Educação Física. 24h 2.414,63 85,00 

13 Supervisor 01 01 0 

Formação em nível superior, em 
curso de graduação plena de 
pedagogia, com habilitação para 
Supervisão, Orientação ou 
Inspeção. 

30h 3.169,21 85,00 
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14 Monitor 01 01 0 
Formação de nível médio, em 
qualquer modalidade. 

30h 1.628,66 70,00 

15 
Auxiliar De Serviços Da Educação 
Básica 

05 04 01 
Formação em 4ª (quarta) série do 
Ensino Fundamental. 

30h 1.590,40 60,00 

 
 

* A escolaridade exigida e outras exigências para o exercício do cargo, inclusive as citadas no subitem 2.1 do Edital, deverão ser comprovadas por ocasião da Posse. 
** O município realizará os pagamentos aos profissionais da Enfermagem conforme a Lei Federal nº 14.434/2022, complementando os vencimentos acima especificados 
com a verba repassada pela União para cumprir o Piso Nacional da categoria, já que o valor-base ainda não atinge o mínimo legal. 
 

 

                                                                      Olhos D’Água - MG, 24 de julho de 2025.  
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CARGO ESCOLARIDADE 

P
R

O
V

A
 

PROVAS DE MÚLTIPLA 
ESCOLHA 

N.º DE 
QUESTÕES 

PESO 
TOTAL 

DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS 
PROVAS 

• Auxiliar De Serviços Da Educação 
Básica 

• Auxiliar De Serviços Gerais 

• Motorista 

• Operador De Máquinas Leves 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

1 Língua Portuguesa 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões:  

7:30 
 

Aplicação das 
Provas:  

7:40 às 10:40 

2 Matemática 10 3 

3 Conhecimentos Gerais 10 2 

 
 
 

CARGO ESCOLARIDADE 

P
R

O
V

A
 

PROVAS DE MÚLTIPLA 
ESCOLHA 

N.º DE 
QUESTÕES 

PESO 
TOTAL 

DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS 
PROVAS 

• Agente Administrativo  
Ensino Fundamental 

Completo 

1 Língua Portuguesa 10 5 

100 

 

Fechamento dos 
Portões: 

13:30 
 

Aplicação das 
Provas: 

13:40 às 16:40 

2 Matemática 10 3 

3 Conhecimentos Gerais 10 2 
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CARGO ESCOLARIDADE 

P
R

O
V

A
 

PROVAS DE MÚLTIPLA 
ESCOLHA 

N.º DE 
QUESTÕES 

PESO 
TOTAL 

DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS 
PROVAS 

• Educador Social/Orientador 
• Monitor 

Ensino Médio 
Completo 

1 Língua Portuguesa  10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões: 

07:30 
 

Aplicação das 
Provas: 

07:40 às 10:40 

2 Matemática 10 3 

 
3 
 

Noções de Informática 10 2 

 
 
 

CARGO ESCOLARIDADE 

P
R

O
V

A
 

PROVAS DE MÚLTIPLA 
ESCOLHA 

N.º DE 
QUESTÕES 

PESO 
TOTAL 

DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS 
PROVAS 

• Professor da Educação Básica 
Formação de nível 

médio, na modalidade 
normal ou magistério  

1 Conhecimentos Específicos 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões: 

13:30 
 

Aplicação das 
Provas: 

13:40 às 16:40 

2 Língua Portuguesa 10 3 

 
3 
 

Noções de Informática 10 2 
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CARGO ESCOLARIDADE 

P
R

O
V

A
 

PROVAS DE MÚLTIPLA 
ESCOLHA 

N.º DE 
QUESTÕES 

PESO 
TOTAL 

DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS 
PROVAS 

• Professor de Educação Física 
Licenciatura em 
Educação Física  

1 Conhecimentos Específicos 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões: 

13:30 
 

Aplicação das 
Provas: 

13:40 às 16:40 

2 Língua Portuguesa 10 3 

 
3 
 

Noções de Informática 10 2 

 
 

CARGO ESCOLARIDADE 

P
R

O
V

A
 

PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
N.º DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL 
DE 

PONTOS 

HORÁRIO DAS 
PROVAS 

• Enfermeiro 

• Farmacêutico 

• Fisioterapeuta 

• Nutricionista 

• Psicólogo 

• Supervisor 

Nível Superior 

1 Conhecimentos Específicos 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões: 

13:30 
 

 

 

 

Aplicação das 
Provas: 

13:40 às 16:40 

2 Língua Portuguesa 10 3 

3 Noções de Informática 10 2 

 
 

Olhos D’Água – MG, 24 de julho de 2025 
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AGENTE ADMINISTRATIVO 
Descrição sumária do cargo: Compreende as atribuições que se destinam a executar sob orientação 
imediata, trabalhos administrativos de noções gerais, sem muita complexidade, compreendendo o 
atendimento ao público, protocolo, arquivo, tramitação de documentos, escriturações e similares. Descrição 
detalhada das tarefas: Realizar atendimento ao público nas repartições, atender ao cidadão, prestar 
orientações, receber, encaminhar, conduzir, despachar expedientes, auxiliar as tramitações de processos 
nas repartições ou setor; organizar documentos; realizar outros serviços de apoio administrativos que 
vierem ser cometidos pelo chefe imediato; operar computador, telefone, maquina de xerox e outros 
equipamentos de acordo com a função e setor de lotação funcional; observar e cumprir as normas de 
higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e 
previstas em regulamento. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Descrição sumária do cargo: Executar serviços de limpeza em geral, nas dependências e instalações dos 
prédios; realizar trabalhos na copa e cozinha, preparando e servindo o café, recolhendo, lavando e| 
guardando os utensílios; executar trabalhos de Iimpeza; efetuar carga e descarga de material e 
mercadorias, deslocando-os aos locais estabelecidos, utilizando-se de esforço físico para a remoção de 
objetos; efetuar os serviços de plantio, poda, coleta de mudas e conservação de parques e jardins; executar 
serviços de apoio operacional em geral; limpar ruas e logradouros, varrendo, coletando e retirando detritos 
acumulados nas sarjetas; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. Descrição 
detalhada das tarefas: Compreende as atribuições que se destina a executar serviços gerais nas áreas de 
jardinagem, vigência, copa-cozinha, portaria, mandados internos e externos, executar serviço de limpeza e 
arrumação nas áreas que compõem os prédios públicos; lavar, encerar, varrer, lustrar móveis e 
equipamentos, etc.; executar serviço braçal em abertura, fechamento e escoramento de salas, prédios, 
auxiliar de pedreiro em edificações tanto predial quanto de infraestrutura; capina e recolher entulhos, 
serviços de manutenção de estradas, praças jardins e logradouros públicos; carregar e descarregar 
caminhão; recomposição de vias públicas e passeios; construir e ou reparar cercas protetoras; zelar pela 
guarda e conservação das ferramentas e materiais peculiares ao trabalho: manter sempre limpo o local de 
trabalho; efetuar a carga, transporte e descarga de materiais utilizando as mãos ou carrinhos-de-mão, e 
ferramentas manuais, nos diversos órgãos da municipalidade; escavar valas e fosso extraindo terra, pedras 
e outros utilizando pás, picaretas e outras ferramentas manuais; preparar, carregar, quebrar e espalhar 
asfalto em vias públicas; preparar terrenos para a colocação de pisos em geral; auxiliar nos serviços de 
demolição; efetuar entregas e outros mandados quando solicitado; participar de mutirões nas atividades de 
interesse da coletividade; ajudar os mecânicos da Prefeitura Municipal em pequenos serviços de oficina; 
executar serviços de apreensão de animais abandonados em vias pública; ajudar nos serviços de limpeza 
nas dependências de diversos órgãos municipais; responsabilizar-se pelo controle e utilização dos 
equipamentos, utensílios e materiais colocados à sua disposição; ajudar nos serviços de patrolamento como 
ajudante de máquina e equipamento; ajudar nos serviços de aração de terra de trator agrícola; varrer ruas, 
praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras e outros instrumentos  similares para manter s 
referidos locais em condições de higiene e trânsito; recolher o lixo e entulhos, acondicionando-os em lixeiras 
apropriadas, sacos plásticos, cestos, carrinhos de tração manual e outros depósitos adequados; percorrer 
os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para coletar o lixo, zelar pela conservação dos 
utensílios e equipamentos utilizados para trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e mantendo-os 
limpos; cuidar da limpeza das áreas onde se localizam os depósitos de resíduos como caçambas, dispostas 
em vários locais da cidade, realizar tarefas de separação de lixo, por tipo de classificação do material, para 
beneficiamento futuro do mesmo; realizar, eventualmente, a varrição de logradouros públicos; utilizar os 
equipamentos de proteção individual fornecidos pela gestão municipal como botas, luvas; observar e 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a 
natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
EDUCADOR SOCIAL/ORIENTADOR 
Descrição sumária do cargo: Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização 
visando à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de 
vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fornecimento da função protetiva da 
família. Descrição detalhada das tarefas: Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar 
direitos, (re) construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de 
diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em 
consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; assegurar a participação social dos usuários em 
todas as etapas do trabalho social; apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; 
atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; apoiar na identificação e registro de 
necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; apoiar e participar no 
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planejamento das ações: organizar. facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de 
vivência nas unidades e, ou, na comunidade; acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução 
das atividades; apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na 
comunidade; apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para 
a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação 
de ações nas unidades socioassistenciais; apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, 
subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa dos direitos e para o 
preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; apoiar na orientação, informação, 
encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo 
do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas 
públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; apoiar na articulação com a rede de serviços 
socioassistenciais e políticas públicas; participar das reuniões de equipe para o planejamento das 
atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; desenvolver atividades que contribuam 
com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de 
situações de fragilidade social vivenciadas; apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em 
descumprimento de condicionalidades; informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as 
possibilidades de acesso e participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e 
projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra: acompanhar o ingresso, 
frequência, e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros periódicos; apoiar no 
desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas; observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em 
regulamento. 
 
ENFERMEIRO 
Descrição sumária do cargo: Supervisionar, coordenar e orientar as atividades de assistência global ao 
doente: controlando a estocagem de medicamentos, vacinas e ações de saúde desenvolvidas pela equipe 
de enfermagem: efetuar diagnóstico, tratamento pré e pós operatório; realizar consultas: prescrições de 
assistência e cuidados diretos aos pacientes graves com risco de vida; prestar cuidados e assistência a 
gestantes puérpera e ao recém-nascido. Descrição detalhada das tarefas: Coordenar as atividades gerais 
de enfermagem nos Centros, Hospitais, Centros e Postos de Saúde; promover palestras referentes aos 
diversos aspectos de saúde para a produção; orientar os serviços de vacinação e auxiliar os médicos em 
seus trabalhos; proceder ao acompanhamento e avaliação do trabalho desenvolvido pelas auxiliares de 
saúde visando o adequado atendimento à população; propor e desenvolver programas de treinamento de 
agentes de saúde, visando o desenvolvimento profissional dos servidores da área de saúde; coordenar e 
acompanhar a realização de campanhas de saúde promovidas pelo Município ou por órgãos conveniados 
ou parceiros; propor e desenvolver programas de saúde pública de acordo com diretrizes adotadas pelo 
município: atuar como enfermeiro obstetra de acordo com a sua habilitação: realizar entrevista clínica e 
avaliação de eficácia das medidas que aliviam a dor; utilizar-se de técnicas, equipamentos e instrumentos 
adequados ao bom desempenho profissional: inserir-se na estratégia da saúde da família; zelar pela 
manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; participar de projetos de treinamento 
e programas educativos; classificar e codificar doenças; manter atualizados os registros das ações 
necessários a sua área de competência; aplicar vacinas e injeções; responder pela observância de 
prescrição médica relativas a doentes; ministrar remédios e zelar pelo bem-estar e segurança dos doentes: 
supervisionar a esterilização do material da sala de operações; atender casos urgentes no hospital, na via 
pública ou em domicilio; auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas: supervisionar os serviços de 
higienização dos doentes, bem como das instalações: promover o abastecimento de material de 
enfermagem; orientar serviços de isolamento de doentes; supervisionar os serviços dos Auxiliares e 
Técnicos de Enfermagem; executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 
 
FARMACÊUTICO  
Descrição sumária do cargo: Atuar em conformidade com as atribuições próprias da profissão, em 
atenção permanente aos princípios éticos, leis e atos normativos do Conselho Profissional. Descrição 
detalhada das tarefas: Dimensionar a necessidade de aquisição de medicamentos e material médico-
hospitalar; controlar o estoque de remédios utilizados nas Unidades Básicas de Saúde, nos ambulatórios 
médicos e no hospital, de acordo com a sua área de atuação, observando as condições de armazenagem e 
data de validade dos mesmos; proceder a conferência de medicamentos cedidos pela Unidade Básica de 
Saúde, conforme prescrição médica; assumir a responsabilidade de todos os atos farmacêuticos; esclarecer 
ao público o modo de utilização de medicamentos e seus possíveis efeitos colaterais; manter os 
medicamentos em bom estado de conservação, garantindo qualidade, eficácia e segurança do produto bem 
como a conservação e limpeza do local; colaborar com os Conselhos de Farmácia e autoridades sanitárias 
sobre irregularidades detectadas em medicamentos estabelecimento sob sua direção técnica; preparar e 
fornecer medicamentos conforme prescrições médicas; aprontar produtos farmacêuticos conforme fórmulas 
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estabelecidas; controlar entorpecentes e produtos similares. registrando a saída em guias e livros, conforme 
receituários, atendendo aos dispositivos legais; responsar-se por medicamentos que exigem, pela 
legislação, controle mais rigoroso, em função de seus efeitos adversos sérios, necessitando estarem em 
armário chavcando, sob a guarda do profissional farmacêutico, e cuja venda só pode ser efetuada mediante 
apresentação e retenção de receita médica, com validade até 1 mês após a data da prescrição. Este 
controle das receitas médicas é feito através de registro em um livro próprio para este fim; prestar 
esclarecimentos sempre que for necessário, além de estar habilitado a promover ou integrar-se em 
atividades que contribuam para a melhor qualidade de vida da comunidade em que está inserido, através de 
noções básicas de saúde; executar outras atividades correlatas e que lhe forem atribuídas. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Descrição sumária do cargo: Aplicar métodos e técnicas fisioterapêuticas; elabora os diagnósticos; 
planejar e executar os tratamentos fisioterápicos no local que for determinado, utilizando-se de meios físicos 
especiais, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados; eleger e qualificar 
as intervenções e condutas fisioterapêuticas apropriadas , objetivando tratar as disfunções nos campos da 
fisioterapia em toda sua extensão e complexidade assistindo a clientela do sistema municipal de saúde, 
educação e assistência social. Descrição detalhada das tarefas: Realizar testes musculares, funcionais, 
de amplitude articular, de verificação cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e 
de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; planejar e executar 
tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, sequelas de acidentes vasculares cerebrais, 
poliomielite, raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, 
miopatias e outros; atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para 
possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; ensinar aos pacientes exercícios corretivos 
para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando-os e 
treinando-os em exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios posturais e 
estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea; proceder ao relaxamento e à aplicação de 
exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos; atuar no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos em Unidades de Saúde; atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em 
programas de promoção, manutenção, prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde; 
recepcionar e promover, consultar, avaliações e reavaliações em pacientes colhendo dados, solicitando, 
executando e interpretando exames propedêuticos e complementares que permitam elaborar o diagnóstico; 
orientar os pacientes sobre a pratica de exercícios adequados que permitam diminuir as afecções ou 
deficiências físicas, orientando e acompanhando o seu desenvolvimento; prestar esclarecimentos, dirimir 
dúvidas, orientar o paciente e seus familiares sobre o processo terapêutico; planejar e desenvolver 
treinamentos, palestras e outros eventos, sobre sua especialização; emitir laudos, pareceres, atestados e 
relatórios; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades 
compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
MOTORISTA 
Descrição sumária do cargo: Conduzir veículos automotores Leves e Pesados (de transporte de 
passageiros e cargas), obedecendo e observando as regras de segurança no trânsito e legislações 
pertinentes vigentes no país, demonstrando boa educação no trato com as pessoas, sendo discreto, 
paciente e disponível para atender às necessidades da administração pública. Descrição detalhada das 
tarefas: Conduzir veículos Automotores leves ou pesados obedecendo e observando as regras de 
segurança no trânsito e legislações pertinentes vigentes no país, demostrando boa educação no trato com 
as pessoas, sendo discreto, paciente e disponível para atender as necessidades do Setor a que estiver 
subordinado; zelar pela limpeza e bom funcionamento do veiculo sob sua responsabilidade; manejar 
equipamentos em caminhões em obras, coleta de resíduos controlando a aplicação de material de 
pavimentação, para estender e alisar as camadas de asfalto ou de preparo similar, sobre a superfície de 
ruas e avenidas da municipalidade; providenciara manutenção preventiva e corretiva dos veículos sob a sua 
responsabilidade, de acordo com as normas do setor de transportes ou outro órgão substituto; conduzir a 
documentação do veiculo e dos bens transportados; manter os veículos em perfeitas condições em relação 
às leis de trânsito; recolher o veiculo à garagem após a tarefa cumprida; conduzir veículos de utilitários, e 
transporte escolar, ambulância, mediante ordem de serviço e de acordo com as normas do setor e do 
trânsito; apresentar relatórios de viagens; controlar a quilometragem e outras providencias necessárias ao 
bom desempenho da função; desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na 
sua esfera de competência; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 
outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
NUTRICIONISTA 
Descrição sumária do cargo: Exercer atribuições inerentes a sua formação profissional, voltadas para a 
área da saúde, educação e social. Descrição detalhada das tarefas: Integrar equipe multiprofissional, 
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promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da 
população; prestar assistência nutricional, identificando a população-alvo e as necessidades nutricionais; 
orientar familiares e responsáveis providenciando a educação e orientação nutricional; planejar cardápios; 
confeccionar escalas de trabalho; selecionar fornecedores; selecionar gêneros perecíveis, não perecíveis, 
equipamentos e utensílios; supervisionar compras, recepção de gêneros e estoque de alimentos; 
supervisionar pessoal operacional, preparo e distribuição das refeições; executar procedimentos técnicos-
administrativos; efetuar controle higiênico-sanitário, através do controle da higienização de pessoal, 
utensílios e dos alimentos; controlar a validade dos produtos; planejar unidades de alimentação e nutrição; 
nutrição; planejar serviços e programas de nutrição de pacientes de hospital, da clientela de unidades de 
saúde, dos educandos da rede municipal, de clientela carente de unidades de saúde do município; 
organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição de 
alimentos; promover programas de assistência integral à saúde; analisar indicadores diretos e indiretos do 
estado nutricional das comunidades; atuar nas ações de nutrição materno-infantil, da mulher, da criança, do 
adolescente, do idoso; aplicar as técnicas da conservação de alimentos e da legislação em qualidade de 
alimentos; realizar palestras e orientações alimentares, responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; inserir-se no programa de saúde da família; zelar 
pela manutenção e ordem dos materiais, equipamento e local de trabalho; participar de projetos de 
treinamento e programas educativos; classificar e codificar doenças; manter atualizados os registros das 
ações necessárias a sua área de competência; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
OPERADOR DE MAQUINAS LEVES  
Descrição sumária do cargo: Operar máquinas e equipamentos leves, de acordo com a sua habilitação 
profissional e área de atuação. Descrição detalhada das tarefas: Executar tarefas relacionadas à 
operação de trator agrícola para o preparo de terrenos agrícolas e plantio (arar e gradear); operar trator de 
coleta de resíduos e similares. Fazer a manutenção, conservação e guarda de equipamentos, de acordo 
com as normas e exigências técnicas; examinar as condições de funcionamento da máquina antes de iniciar 
o trabalho; dirigir e operar as máquinas seguindo todas as normas de segurança no trânsito; zelar pelo 
equipamento, ferramentas e materiais diversos inspecionando-os antes do inicio da jornada de trabalho; 
verificar diariamente o estado dos pneus; abastecer e lubrificar a máquina; vistoriar troca de óleo do 
equipamento; promover a manutenção preventiva e corretiva de acordo com a programação; observar e 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a 
natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
PSICÓLOGO 
Descrição sumária do cargo: Exercer atividades próprias da sua formação profissional; aplicar 
conhecimentos no campo da psicologia para o planejamento e execução de atividades no âmbito da 
educação, saúde, trabalho e comunidades com o objetivo de promover, em seu trabalho, o respeito à 
dignidade e integridade do ser humano. Descrição detalhada das tarefas: Na área da Saúde (Psicólogo 
Clínico): atuar na área específica da saúde, colaborando para a compreensão dos processos intra e 
interpessoais, utilizando enfoque preventivo ou curativo, isoladamente ou em equipe multiprofissional; atuar 
junto à equipes multiprofissionais no sentido de levá-las a identificar e compreender os fatores emocionais 
que intervém na saúde geral do indivíduo, em unidades básicas, ambulatórios de especialidades, hospitais 
gerais, prontos-socorros e demais unidades de saúde do município. Na área da Educação: proceder ou 
providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou 
de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no 
psicodiagnóstico; estudar sistemas de motivação de aprendizagem, métodos novos de treinamento, ensino 
e avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e causas das 
diferenças individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de 
atender às necessidades individuais; analisar as características de indivíduos supra e infradotados, 
utilizando métodos de observação e experiências, para recomendar programas especiais de ensino 
compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência; participar de 
programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e outros 
meios, a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho e sua consequente auto-
realização; identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios 
sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para 
aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para 
tratamento com outros especialistas, prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e 
das creches municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos: Na 
área Social: promover estudos sobre características psicossociais de grupos étnicos, religiosos, classes e 
segmentos sociais nacionais, culturais, intra e interculturais; atuar junto a organizações comunitárias, em 
equipe multiprofissional no diagnóstico, planejamento, execução e avaliação de programas comunitários: 
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assessorar os órgãos do município na elaboração e implementação de programas de mudança de caráter 
social e técnico, em situações planejadas ou não; compor equipe multiprofissional das Unidades 
socioassistenciais. Na área do trabalho: atuar individualmente ou em equipe multiprofissional. onde quer 
que se deem as relações de trabalho nas organizações sociais formais ou informais, visando a aplicação do 
conhecimento da Psicologia para a compreensão, intervenção e desenvolvimento das relações e dos 
processos intra e interpessoais e suas articulações com as dimensões política, econômica, social e cultural. 
As atribuições específicas em cada área serão estabelecidas em regulamento de cada Unidade. 
 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Planejar aulas e desenvolver coletivamente atividades e projetos pedagógicos; ministrar aulas, promovendo 
o processo de ensino/aprendizagem; participar da avaliação do rendimento escolar; atender às dificuldades 
de aprendizagem do aluno, inclusive dos alunos portadores de deficiência; elaborar e executar projetos em 
consonância com o programa político-pedagógico da Rede Municipal de Educação; participar de reuniões 
pedagógicas e demais reuniões programadas pelo colegiado ou pela direção da escola; participar de cursos 
de atualização e/ou aperfeiçoamento programados pela Secretaria Municipal de Educação, pela Secretaria 
Municipal de Fazenda, Orçamento e Gestão, pela escola e outros; participar de atividades escolares que 
envolvam a comunidade; promover a participação dos pais ou responsáveis pelos alunos no processo de 
avaliação do ensino/aprendizagem; estabelecer sistematicamente aos pais e responsáveis sobre o 
processo de aprendizagem; elaborar e executar projetos de pesquisa sobre o ensino da Rede Municipal de 
Educação; elaborar e executar projetos de avaliação escolar ou institucional da Rede Municipal de 
Educação; identificar, orientar e encaminhar para serviços especializados alunos que apresentem 
necessidades de atendimento diferenciado; executar outras tarefas afins. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola como objetivo de fundamentar e 
esclarecer a concepção da infância, o papel da Educação Física no espaço escolar, especialmente, nesta 
etapa de ensino, e o verdadeiro sentido da corporalidade na formação humana, propiciando aprendizagens 
significativas para os alunos; elaborar programa e planos de trabalho no que for de sua competência; seguir 
a proposta Político-Pedagógica da Rede Municipal de Ensino; participar das reuniões sistemáticas de 
estudos na escola, inclusive, nas horas-atividade; acompanhar e avaliar com os professores o 
desenvolvimento integral dos alunos a partir de uma avaliação diagnóstica, cumulativa e processual; realizar 
registros sistemáticos dessas avaliações por meio de parecer descritivo, evitando estigmatizar os alunos; 
planejar suas ações com os professores considerando as experiencias culturais que a criança traz para 
então ampliar seus conhecimentos, a partir de atividades lúdicas que estimulem a imaginação, a expressão 
e a criação de diferentes espaços e a socialização; promover aulas e trabalhos de recuperação paralela 
com os alunos que apresentem necessidade de atenção específica; participar ativamente de reuniões de 
pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, cursos de capacitação; participar ativamente do processo 
de integração da escola-família-comunidade; realizar outras atividades correlatas com a função. 
 
SUPERVISOR 
Coordenar o planejamento e a execução de atividades pedagógicas nas unidades escolares; Articular a 
elaboração participativa da proposta pedagógica das escolas; acompanhar o processo de implantação das 
diretrizes da Secretaria Municipal de Educação relativas à avaliação da aprendizagem e dos currículos, 
orientando e intervindo junto aos professores e alunos quando solicitado ou necessário; avaliar os 
resultados obtidos na operacionalização das ações pedagógicas, visando à sua reorientação; coordenar e 
acompanhar as atividades dos horários de “atividade complementar” nas unidades escolares, viabilizando a 
atualização pedagógica em serviço; estimular, articular e participar da elaboração de projetos especiais 
junto à comunidade escolar; elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema de ensino ou da escola; elaborar, acompanhar e avaliar, em conjunto com a 
direção da unidade escolar, os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema 
de ensino e das unidades escolares, em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de 
pessoal e de recursos materiais; promover ações que aperfeiçoem as relações interpessoais na 
comunidade escolar; divulgar e analisar junto à comunidade escolar documentos e projetos da Secretaria 
Municipal de Educação, assegurando a sua implantação nas comunidades escolares, atendendo às 
peculiaridades locais; analisar os resultados de desempenho dos alunos, visando à correção de desvios no 
planejamento pedagógico; propor e planejar ações de atualização e aperfeiçoamento de professores e 
técnicos, visando à melhoria do desempenho profissional; estimular e implantar inovações pedagógicas 
desenvolvidas no âmbito da Secretaria e das unidades escolares e divulgar as experiências de sucesso, 
promovendo o intercâmbio entre unidades escolares; identificar, orientar e encaminhar para serviços 
especializados alunos que apresentem necessidades de atendimento diferenciado; promover e incentivar a 
realização de palestras, encontros e similares com grupos de alunos e professores sobre temas relevantes 
para a educação preventiva integral e cidadania; propor, em articulação com a direção, implantação de 
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medidas e ações que contribuam para promover a melhoria da qualidade de ensino e sucesso escolar dos 
alunos; organizar e coordenar a implantação do conselho de classe numa perspectiva inovadora de 
avaliação diagnóstica e formativa do desempenho dos alunos; promover reuniões e encontros com os pais, 
visando comunicar a política educacional municipal, a proposta pedagógica da escola e a integração 
escola/família para a promoção do sucesso escolar dos alunos; estimular e apoiar a criação de associação 
de pais e mestres, de grêmios estudantis e outras que contribuam para o desenvolvimento e a qualidade da 
educação; exercer outras atividades correlatas e afins. 
 
MONITOR 
Auxiliar os cargos comissionados no desempenho de atividades administrativas relacionadas com as 
unidades escolares e Secretaria Municipal de Educação; Organizar o funcionamento das bibliotecas 
escolares com as atividades de catalogação de livros e obras, material pedagógico, empréstimos de 
material, e outras relativas ao seu local de trabalho; Digitação de documentos correlacionados com a sua 
unidade de trabalho; Auxiliar no controle documental dos assentamentos de profissionais e alunos; 
organizar e conservar os arquivos escolares; auxiliar nos censos escolares e matrículas; Desempenhar 
outras atividades compatíveis com a natureza do cargo que lhe forem atribuídas pela chefia imediata. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Exercer atividades de zeladoria; Realizar trabalhos de limpeza e conservação de locais, móveis e utensílios; 
Realizar serviços de vigilância e portaria de prédios e áreas determinadas nas unidades da educação 
básica; Realizar movimentação de móveis, correspondência e documentos diversos e transporte de 
mobiliários e equipamentos; Preparar e distribuir alimentos conforme as normas do programa de 
alimentação escolar; Desempenhar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo que lhe forem 
atribuídas pela chefia imediata. 
 
 

Olhos D’Água – MG, 24 de julho de 2025 
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CARGOS 
 

• AUXILIAR DE SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

• AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

• MOTORISTA 

• OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 
 

PROVAS: Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais. Ensino Fundamental Incompleto. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
1. Leitura e interpretação de texto(s) dos tipos: descritivo, narrativo, dissertativo e de diferentes gêneros, por 
exemplo, poemas, texto jornalísticos, propagandas, charges, cartuns, tirinhas, gráficos, entre outros; 2. 
Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos, polissemia, sentido próprio (denotação) 
e sentido figurado (conotação); 3. Fonologia: letra, fonema, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, divisão 
silábica, acentuação tônica e gráfica (atualizada, conforme as regras do novo Acordo Ortográfico); 4. Ortografia 
(atualizada, conforme as regras do novo Acordo Ortográfico); 5. Estrutura e formação de palavras: derivação 
prefixal, sufixal e prefixal e sufixal; 6. Emprego dos sinais de pontuação (ponto final, dois pontos, ponto de 
interrogação, ponto de exclamação, travessão e aspas na indicação de discurso direto); 7. Classes de palavras 
variáveis: substantivo, adjetivo e verbo (identificação e flexão); 8. Conjugação verbal: tempos presente, passado e 
futuro; 9. Formas nominais do verbo. 
 
MATEMÁTICA 
1. Números naturais e contagem: Comparação. Números e quantidades; 2. Algarismos; 3. Escrita dos números; 4. 
Números pares e números ímpares; 5. Sucessores e antecessores; 6. Adição e subtração; 7. Problemas de 
contagem e operação; 8. Medidas: de comprimento de tempo; 9. Formas Geométricas: triângulos, retângulos e 
círculos. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
1. Atualidades; 2. Noções de História e Geografia de Minas Gerais e do Brasil; 3. Cultura e sociedade brasileira; 4. 
Meio Ambiente. 
 
 

CARGOS 
 

• AGENTE ADMINISTRATIVO 
 

PROVAS: Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais. Ensino Fundamental Completo. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
1. Leitura e interpretação de texto(s) dos tipos: descritivo, narrativo, dissertativo e de diferentes gêneros, por 
exemplo, poemas, texto jornalísticos, propagandas, charges, cartuns, tirinhas, gráficos, entre outros; 2. 
Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos, polissemia, sentido próprio (denotação) 
e sentido figurado (conotação); 3. Fonologia: letra, fonema, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, divisão 
silábica, acentuação tônica e gráfica (atualizada, conforme as regras do novo Acordo Ortográfico), sinais gráficos; 
4. Ortografia (atualizada, conforme as regras do novo Acordo Ortográfico); 5. Estrutura e formação de palavras; 6. 
Emprego dos sinais de pontuação. 7. Classes de palavras variáveis e invariáveis (identificação, flexão, função 
sintática, semântica e discursiva); 8. Conjugação verbal: verbos – regulares e auxiliares (ser, ter, haver, estar) – 
conjugação em todos os modos e tempos simples e as formas nominais do verbo; 9. Sintaxe: teoria geral da frase 
e sua análise: frase, oração, períodos simples e composto; funções sintáticas; 10. Sintaxe de concordância verbal 
e nominal; 11. Sintaxe de regência verbal e nominal; 12. Usos do sinal indicativo de crase: regra geral e casos 
especiais; 13. Figuras de linguagem; 14. Funções da linguagem; 15. Registro formal e registro informal; 16. Marcas 
de coloquialidade; 17. Variações linguísticas. 
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MATEMÁTICA 
1. Números: números primos, algoritmo da divisão; 2. Sistemas de numeração; 3. Critérios de divisibilidade; 4. 
Máximo divisor comum (entre números inteiros); 5. Mínimo múltiplo comum (entre números inteiros). 6. Conjuntos 
Numéricos: operações: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação nos conjuntos 
numéricos; 6. Propriedades dessas operações; 7. Médias (aritmética e ponderada); 8. Módulo e suas propriedades; 
9. Desigualdades, Intervalos; 10. Sistemas de medidas. 11. Proporcionalidade: razões e proporções: propriedades; 
12. Regra de três simples e composta; 13. Regra de sociedade; 14. Percentagem; 15. Juros simples e compostos; 
16. Descontos simples e compostos; 17. Funções: gráficos de funções: definição e representação; 18. Função 
afim: definição, valor numérico, gráfico, raízes, estudo dos sinais, gráficos; 19. Equações e inequações do 1.º grau; 
20. Sistema de equações do 1.º grau; 21. Função quadrática: definição, valor numérico, gráfico, raízes, estudo dos 
sinais, gráficos; 22. Equações e inequações do 2.º grau; 23. Equações biquadradas; 24. Expressões algébricas, 
25. Polinômios, algoritmos de divisão, produtos notáveis e fatoração; 26. Geometria Plana: curvas. Ângulos; 27 
Triângulos e quadriláteros; 28. Igualdade e semelhança de triângulos; 29. Relações métricas no triângulo 
retângulo; 30. Trigonometria no triângulo retângulo e relações trigonométricas; 31. Círculos e discos; 32. Polígonos 
regulares e relações métricas; 33. Feixes de retas; 34. Áreas e perímetros; 35. Estatística básica: conceitos, coleta 
de dados, amostra; 36. Gráficos e tabelas: interpretação; 37. Distribuição de frequência; 38. Médias, moda e 
mediana; 39. Probabilidades: espaço amostral; 40. Experimentos aleatórios. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
1. Atualidades; 2. Noções de História e Geografia de Minas Gerais e do Brasil; 3. Cultura e sociedade brasileira; 4. 
Meio Ambiente. 
 
 

CARGOS 
 

• EDUCADOR SOCIAL/ORIENTADOR 

• MONITOR  
 

PROVAS: Língua Portuguesa, Matemática e Noções de Informática. Ensino Médio Completo. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
1. Leitura e interpretação de texto(s) dos tipos: descritivo, narrativo, dissertativo e de diferentes gêneros, por 
exemplo, poemas, texto jornalísticos, propagandas, charges, cartuns, tirinhas, gráficos, entre outros; 2. 
Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos, polissemia, sentido próprio (denotação) 
e sentido figurado (conotação); 3. Fonologia: letra, fonema, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, divisão 
silábica, acentuação tônica e gráfica (atualizada, conforme as regras do novo Acordo Ortográfico), sinais gráficos; 
4. Ortografia (atualizada, conforme as regras do novo Acordo Ortográfico); 5. Estrutura e formação de palavras; 6. 
Emprego dos sinais de pontuação; 7. Classes de palavras variáveis e invariáveis (identificação, flexão, função 
sintática, semântica e discursiva); 8. Conjugação verbal: verbos – regulares, irregulares e auxiliares (ser, ter, haver, 
estar) – conjugação em todos os modos e tempos simples e compostos e formas nominais do verbo; 9. Sintaxe de 
concordância verbal e nominal; 10. Sintaxe de regência verbal e nominal; 11. Sintaxe de colocação pronominal; 12. 
Usos do sinal indicativo de crase: regra geral e casos especiais; 13. Figuras de linguagem; 14. Funções da 
linguagem; 15. Registro formal e registro informal; 16. Marcas de coloquialidade; 17. Variações linguísticas. 
 
MATEMÁTICA 
1. Sistemas de numeração. Número primo, algoritmo da divisão. Critérios de divisibilidade; Máximo divisor comum 
(entre números inteiros); Mínimo múltiplo comum (entre números inteiros). 2. Conjuntos Numéricos: operações: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação nos conjuntos numéricos; Propriedades dessas 
operações; Médias (aritmética simples e ponderada). Módulo; Desigualdades; Intervalos; Sistemas de medida. 3. 
Proporcionalidade: razões e proporções: propriedades; Regra de três simples e composta; Percentagem; Juros 
simples. 4. Relações e Funções: relações binárias; Domínio, contradomínio, imagem direta de funções; Gráficos de 
relações; Funções: definição e representação; Funções crescentes, decrescentes e periódicas; Função inversa. 5. 
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Funções afins, lineares e quadráticas – propriedades, raízes, gráficos. 6. Exponenciais e Logaritmos: funções 
exponenciais e logarítmicas; propriedades e gráficos. Mudança de base; Equações e inequações exponenciais e 
logarítmicas. 7. Trigonometria no triângulo retângulo; Funções trigonométricas: seno, cosseno, tangente, 
cotangente; propriedades e gráficos; Equações trigonométricas. 8. Sequências: progressões aritméticas: termo 
geral, soma dos termos, relação entre dois termos, propriedades; Progressões geométricas: termo geral, relação 
entre dois termos, soma e produto dos termos, propriedades. 9. Análise Combinatória: princípio fundamental da 
contagem; Arranjos, permutações e combinações simples e com repetições; Binômio de Newton; Triângulo de 
Pascal. 10. Matrizes e Sistemas Lineares: operações com matrizes: adição, subtração e multiplicação; 
Propriedades dessas operações; Sistemas lineares e matrizes; Resolução, discussão e interpretação geométrica 
de sistemas lineares. 11. Geometria Plana: curvas. Ângulos. Triângulos e quadriláteros; Igualdade e semelhança 
de triângulos. Relações métricas nos triângulos. Círculos e discos; Polígonos regulares e relações métricas; Feixes 
de retas; Áreas e perímetros. 12. Geometria Espacial: retas e planos no espaço: paralelismo e perpendicularidade 
entre retas, entre retas e planos e entre planos; Prismas e pirâmides; Cálculo de áreas e volumes; Cilindro, cone, 
esfera e bola: cálculo de áreas e volumes; Poliedros e relação de Euler. 13. Geometria Analítica: coordenadas 
cartesianas. Equações e gráficos. Distância entre dois pontos; Estudo da equação da reta: interseções de duas ou 
mais retas (no plano); Retas paralelas e perpendiculares, feixes de retas; Distância de um ponto a uma reta, áreas 
de triângulos, circunferências e círculos. 14. Números Complexos: módulo, argumento, forma algébrica; Operações 
com números complexos: adição subtração, multiplicação, divisão e potenciação. 15. Polinômios: conceitos; 
Adição e multiplicação de polinômio; Algoritmos de divisão; Fatoração. Equações polinomiais; Relações entre 
coeficientes e raízes. Raízes reais e complexas; Raízes racionais e polinômios com coeficientes inteiros. 16. 
Estatística básica: conceito, coleta de dados, amostra; Gráficos e tabelas: interpretação. Média (aritmética simples 
e ponderada), moda e mediana; Desvio padrão. 17. Probabilidades: espaço amostral; Experimentos aleatórios. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos.2. Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3.Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de conexão, 
intranet, extranet) e navegadores de internet. 4.Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e redes 
sociais. 5.Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, firewall. 
 

CARGOS 
 

• PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

• PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

• SUPERVISOR 
 

PROVAS: Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Noções de Informática. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimentos Didáticos: 1. O processo de ensino-aprendizagem. 2. Tendências Pedagógicas.  3. Planejamento 
da prática docente na perspectiva de uma escola crítica. 4. Orientações metodológicas na perspectiva dos 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 5. A relação professor/aluno/conhecimento. 6. A avaliação do processo ensino-
aprendizagem. 7. A interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas. 8. Saberes 
necessários à prática educativa na perspectiva da escola inclusiva. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
1. Leitura e interpretação de texto(s) dos tipos: descritivo, narrativo, dissertativo e de diferentes gêneros, por 
exemplo, poemas, texto jornalísticos, propagandas, charges, cartuns, tirinhas, gráficos, entre outros; 2. 
Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos, polissemia, sentido próprio (denotação) 
e sentido figurado (conotação); 3. Fonologia: letra, fonema, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, divisão 
silábica, acentuação tônica e gráfica (atualizada, conforme as regras do novo Acordo Ortográfico), sinais gráficos; 
4. Ortografia (atualizada, conforme as regras do novo Acordo Ortográfico); 5. Estrutura e formação de palavras; 6. 
Emprego dos sinais de pontuação; 7. Classes de palavras variáveis e invariáveis (identificação, flexão, função 
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sintática, semântica e discursiva); 8. Conjugação verbal: verbos – regulares, irregulares e auxiliares (ser, ter, haver, 
estar) – conjugação em todos os modos e tempos simples e compostos e formas nominais do verbo; 9. Sintaxe de 
concordância verbal e nominal; 10. Sintaxe de regência verbal e nominal; 11. Sintaxe de colocação pronominal; 12. 
Usos do sinal indicativo de crase: regra geral e casos especiais; 13. Figuras de linguagem; 14. Funções da 
linguagem; 15. Registro formal e registro informal; 16. Marcas de coloquialidade; 17. Variações linguísticas. 
 
INFORMÁTICA BÁSICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos.2. Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3.Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de conexão, 
intranet, extranet) e navegadores de internet. 4.Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e redes 
sociais. 5.Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, firewall. 
 

CARGOS 
 

• ENFERMEIRO 

• FARMACÊUTICO 

• FISIOTERAPEUTA 

• NUTRICIONISTA 

• PSICÓLOGO 
 

PROVAS: Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Noções de Informática. Nível Superior. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Sistema Único de Saúde (SUS): Princípios e diretrizes do SUS; Constituição Federal 1988 (Artigos 196 a 200); 
Princípios e diretrizes. Política Nacional de Atenção Básica; Estratégia Saúde da Família (ESF): Conceitos, 
princípios e diretrizes operacionais (normas). Equipe multiprofissional da ESF e suas atribuições. Lei 8.080 (com 
suas alterações). 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
1. Leitura e interpretação de texto(s) dos tipos: descritivo, narrativo, dissertativo e de diferentes gêneros, por 
exemplo, poemas, texto jornalísticos, propagandas, charges, cartuns, tirinhas, gráficos, entre outros; 2. 
Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos, polissemia, sentido próprio (denotação) 
e sentido figurado (conotação); 3. Fonologia: letra, fonema, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, divisão 
silábica, acentuação tônica e gráfica (atualizada, conforme as regras do novo Acordo Ortográfico), sinais gráficos; 
4. Ortografia (atualizada, conforme as regras do novo Acordo Ortográfico); 5. Estrutura e formação de palavras; 6. 
Emprego dos sinais de pontuação; 7. Classes de palavras variáveis e invariáveis (identificação, flexão, função 
sintática, semântica e discursiva); 8. Conjugação verbal: verbos – regulares, irregulares e auxiliares (ser, ter, haver, 
estar) – conjugação em todos os modos e tempos simples e compostos e formas nominais do verbo; 9. Sintaxe de 
concordância verbal e nominal; 9. Sintaxe de regência verbal e nominal; 10. Sintaxe de colocação pronominal; 11. 
Usos do sinal indicativo de crase: regra geral e casos especiais; 12. Figuras de linguagem; 13. Funções da 
linguagem; 14. Registro formal e registro informal; 15. Marcas de coloquialidade; 16. Variações linguísticas. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos.2. Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3.Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de conexão, 
intranet, extranet) e navegadores de internet. 4.Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e redes 
sociais. 5.Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, firewall. 
 

Olhos D’Água – MG, 24 de julho de 2025 
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